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ESTADo oo PAú
PREFEIURA MU EIPAL DE CANAÂ DOS CARA'ÁS
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o

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 202411íí
PROCESSO LtC|TATÓRt0 No 130/2024/FMAS.CpL

PREGÃO EL lco N'080/2024.sRP

No dia 31 de ju dE 2024, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, OM SEdE

1.1. A p Ata tem por obieto o Registro de preços pare futurâ eventual contratação de empresa

serviços de manutenÉo preventiva e corÍetiva com reposição de peçes nas impressoras
pendências dos prêdios do Fundo Municipal assistêncla social de Canaã dos Caraiás, Estado

1.2. os Íegistrados e as quantdades máximâs a seÍem contÍatados por meio de contratos ou insüumentos

equivalentes desta Ata de Registro de Preços, previstos na lêgisl4ão vigente, são os que seguem:

E @!EaCtO LrDÀ; C.N.E-ir. no 31.513,634/0001-50 - r./rã vrrr

IrPRBSSôRÀ zP§ol| r33o/L3150/Érlo/L3 srR1â@

EltÍ1aÉo d. fu.cio! .to
ê1étr1é, .têtr6Â:e, e.ánio,

o00o1 r.íÀI{r.ENÇj. DE IÀSER JE? PEo lc? ü11 sER!',Iço

lrEç:. . ae..órrorl, q o obj.tiw dê

IÀSER t,Et 9Fo l.F' u1132:
w.ifreçiô & funoolrffintô

.ê4çô. juLsdo6 !.!tin€!t.., .

àÉo d- r.udô tá'61e, âtc11z4âô.
quê ê.@lE !.Dà!o ./ôú .urEtituiç5o

AUÀn?rDrDe r.Àr.oR ('.rrÁRro
40.00 110,00l)

o!3t$!ê n.. ÊNar. . noluE tóo!€6
t ttrio.t doá quipa.to.. c(4.€.dê

gêEl, rúblrtlaçaó, :jE.te!,
Éqrô d. *.âtúiá d-f.ato!, Épáro.,

1- 900,00

E EPÀRO Dz c.N-t..r, no o9.35t.626l0oo1-49 - Io?Es v, vI E EI

€ÀÉtatê lr Eüâl'r . @ru tá6iar
libliont. dôr 4ruipârnba . cdpl.6d.

9ê.r, lub.iriqçào. .lÉrês,
Eç.o d€ aEntuir &têitor, !êp.rô.,

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

d. làudô tácni@, âtnãrrz:ç:6

PÁGINA 1 DE 9

Av. lpanema, sjn, aaino Novo Horizonte, representado neste ato pelo Sra. Agna Maria da Silva, escrita no CPF No:

782.XXX.XXX-72, Secretária Municipal de Dêsenvolvimento Social. RESOLVE registrar os preços oÍertados pela

Beneficiária da ita, as empresas ISM-SERVIçOS E COMERCIO LTDA; C N.P.J. no 31 .513.638/0001-50, êstabetecida

à R Rlo DO 0UR0 20 A, Liberdade, Marabá PA, representada nesle ato pelo S(a). lGoR DA SILVA MEDRADA,

C.P.F. no 689.$(X.XX1X-87 e a empresa SECULUS MANUTENçÃO e nepmO DE INFoRMATICA EtRELt; C.N.p.J.

no 09.358.626i0001-49, estabelecida à Rua CastanheiÍa,no '18, Centrc, Canaã dos Caraiás PA, representada neste ato
I

pelo S(a). FABp JUNIOR DE JESUS DA SILVA, C.P.F. no M9.)fiX./Jü-68, de acordo com a classiÍicação por ela

alcançada e naslquanUdades cotadas, atendendo as condi@es prevrstas no Editale anexos, sujeitando-se as paÍtes às

normas constanps na Lei no 14.133/2'1 e Decreto Federal 11.46A2023, que regulamenh os arligos 82 a 86 da Lei no

14.13312021, e (as demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposi@s a seguir:

\
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ESIADO OO PAú
PREFETURA MUNICIPAL DE CAXÁÁ DOS CARÀ,AS

FUNDO MU}IICIPAL DE ASS§TÊNCIA SOCIAL

qü.lq!.r .êÍiçô qü. ê,elÉ te{5É ê/oú .ú.tihlç'Ô
À ".+.qt". 

(p.çár . .€.só!iosl, @ o ôbj.tiÉ d'
snà! d€fcitôá do .s!rtP€E!.ô
1UÀ nolrt! tRÀcrcrÀDoR.ip rÀgER.rEl lr1l32 §ERln@
IÀOCA DA EÊ!Ic1,!À FT]SOR/RO!' PRE§EOR:fiD ÚTI:f STRÍI@

DÉ PÀPE!:Ap r,À§E&rEt Ú1132 SR9Iç\o
T16À Prcx oP aoutR:IrP r'1132 sEÃr/'rço
t!ÉÀ càs alÀt oo scÀIüR:EP IÀAEUE xlt:12 siR!'lçO
!I}€§ZÀ GARÀL:BP TÀ5EAJE! I{!132 STI(\.IçO
RtPÀ!ô PIlcÀ rAC(À:sP x1132 aEx!'I@

'Úr 
PucÀ tacrcr:BP !í1132 slRttlço

ÍrÍ)c-À !ucÀ rsxrt:EE !8132 sri!ãço
rEPÀÀo ptâcÀ E!àl!!:iP xrr' sllltrço

lÀlrEÀJlt Í1132 SiRlrrço
lqlrst8xçÍô Di n@RlssonÀ: BrollllR t)cP-als, §lRr!@
rÂxulllctô D§ rr@i!ss@^ lnotEi oc9-e157: E.t.
*rúÍçô6 @n.t& d. v.!!!1eÉo do funcioDeâlc bó.aÓ
d. part êlat46, €lêtrôtrie. Ecâti.qi .ftré.8 .
outr. 3.Ptçô. ju1çE io. p.ÊiÉt.., . oàêd.ela &

tóáiê. 6itidâ. P.to
f.b.ienb a6 .qurp.§rtd. c..pt êid. .rrúr . 1i!p...
g.râr, ruh.ifiqçá., .ju.tê., ..qulaqen!, êtiúiBçao dê
êEtu.i. .r.fêlb!, aPÉ6t Éô .,ê
1.udo táoi6, .tElizãéo. qtllqú.! ..!vlco qu.
GmIE rrpârô ê/êü .lb.cituglo dê .qF--t . lD.ç..
ê ãé.3ó.io.r. cú o obl.tte .L .úà! &t it6 dô

?ael I,rIDÀD! auso&: Eeotl''R DcP-!r5, s8R\rt@
liocÀ DÀ PELrcurÀ iusoR: *<),!BER DcP-915' sEptçô
tiac RoII, glcB$R: BRdrrlER Dct-tr57 *R!ãço
liarÀ ü ÍDÀD! DE Lltli: Ef,.rfalR DCF6I5? Sai!ãço
tiocÀ flraÀ tlNtl: EGOIER DCFâ157 slRrlço
nEPÀio ,lla roa.lr:Eao.IllÀ DcP-4157 110í/ §ERLrço
IREÀ <IT ilPÀâo:ÀDE EaoirslB DcP-415? SER\rIço
?amÀ PrrÀ sRr.crDÀr.:Easfiai DcP-â157 S[Errl@
ríÀxrtr!çIo DÊ rxPRrasoRÀ:BForuiR DcP-L5652/!6eo2i sErx.r(p
r.^mrrelçÂoD!utrnrsscÀ BnoÍfrR Dcp-r§652/L69o2n:

bási@ d. rr*. €Iórrré, âl.t!ôni@, Ecint6,
aatacôê! € out!ês ..drçô. julrâd4 DêltiÀot ., ê
ôà.dáe!á .o ÉÀÉls e Dôfrâ téóio!
átttdas p.1o f.briaÀt dôa .qutpeltos. c..írt€xL
aird. a li.eêz. q@1, lrô!1!ieçao, rjurt€.,
r.O!l.s€n., ê]iÀiÉéo de!.itor. !êPàF.i
têtr., .pEsntàçL & Lúdô taáló, .turi!.êo,
qualquq 6.rviÇo qlc êô61h !êD.E ô/@ lublLituiçÀo
d. ê.eôn6t. (!.Çl. . ae6ó!io.l,6 o obl.tlÊ.lâ
..E! d.aêit6 do *rulp.ento
?§ocÀ ullIDÀDl tlrsoi: BROtlf,R EP-I5652/L69o, stx\.rço
trr-^ d É!.IdrlÀ ÊgSOR: EOnER De-r5652/Iá9OZí sER!'lço
riocÀÂolopEsaoR:ERarorERDcP-r5652/L6902i sERrrrço
rxocÀ uxrnÀDE Dt r^sER:EtomtR DcP- ts552lL69o2u gaavr@
ttocÀ PtÀcÀ r!§rE E§orrGR Dcp-É652/!69o2Í aERt rÇo
REPàIO PIÀCÀ FC.rrE Biofii!À DCS-I5652/L69O2r SEnrrrçO
ricÀ rlt itp,lto IDF aÊa/tÊiâ Dcp-ré652/rr6rd2r slErrtçô
rrôcÀ PrÀcÀ PRuctPÀI, BRoTETR DCP-r5552/L6902r SERvr@
raxlrtlxcjo DE lüPFEs§oRÀ BRdrarR DcP L25aDn sEúr@
rrÀMrrltiqio DE rülprssoRÀ BaonrER Dcp rrs.Dx: E.t É
..úço. @â.ta d. Éri!!açãô d. funclo|làlEntô bl.iê

,fi.cô.ê ê
outsF. !êEiço! j§Isàdo. p.!tln€.tê., . oH.-Êá .o
@À.t$t @ D!úir a rctD€ laaia. dit-tda. p.lo
f.l,!.âtc d.' epipâentêá. c@.6r& .indá . Iia.re
q.!ã1, loblrfieçâo, aju.t ., .€qB1ãqor, êr!ÀÉçào .rê
€lEtEi. d.f.ito., !.F!@, t.t., aDE!6tàqão .iê
I.udô têoi@, .tEltaéo, qu.lque '.qç- que

-btc !êF.E ê/@ .ub.t.rtuiéo e dí§Eht . (p€ç.r
. r6!Eó!i..). d o óbj.tIrc d. ralÜ d.!.itor dô

R DCP L2saODÍ. SERTTI@
I'EÀ UNIDÀDI FUSONÀ EEdIEÉR DCI II5TO.a ' SERYTE!
rtocà PLÀcÀ tRll€IpÀt Baor[ER DcP r25{0Dí . sEtrvrço
rxrcÀ rlt ÀDE EaonlER DcP r25a0Di . §rRvrço
?aaar Errtaà fc.l:tl BoIEB DcP l2540ff . §EE!.too
tl}rrÃÀDE D! crl,lrúio lrRolltii DcP Í,25a00( . ssRvrço
rrÀN.rrErrçJô Dr nDirssoF^ Ep rrsERrrr td,536 r usrÂaDE
loriItlraslo DE nfsÊssaÀ Ep rts&rEt !d536: EÉt É
..prçô3 6EtÀ dô EifiáCão .to fucio'!&ltó bósie
dà r»rÊ. €latlie, .l€t!ô.aé, ráni6, rfi.Çõ.á ê
oútlor ..*rçô. julq.d.. p.rtil,útúr . oü.d.erá .o
@ô.t nt lE ta61q. -itid.. p.lo
ôàliâtê dôê dlttEEntq. Ca!.dxrg EqL . lt4 a
9EÉ1, lubliÍiêaao, àjúrtá., r.s{rãc..!, .ltúÉçaô dê
@tEi. d.!.lt., rp.&, t.t6, .I|E.6t Éê d.
l.x.iô taaiô, àru.Uraçáo, $l.1qu.! ..ryrso qu.
âElÉ .€p.E €/ou lublaitüiçàó .rê d!-n6t . ip€§.3
ê â6àsório6), @ o .bjêtiE d. .ã8. .bf.ito. dê

t?EÀ SEN§OR Dü 
'ÀIEI 

EP IÀ3ERJII I.dS36 ' SERVI@
RE TÀIEÀ.,tt X1536 T SEEIIIçO

tlúcÀ PIACÀ lÃilcl aP lÀlrruEr 14535 . $w!@
LüffzÀ eRÀ! aF tÀsaaJEI lí1536 r aEavr@
}qxrrfiNqfo DE DrarssoRÀ Ep tÀsrRJir 1o2o . srRrrrço
nÀxu}Ixcfo DE noRrs3oRÀ ap LrsEruE ro2o: lEt .
..rvtçô. énât& rr. hriÍleção rrio fuÀcio&nto baâi@

20
20

2.956,60

25.OO

25.00
25.00

5A,000 1.360,00

3.600, oo

2.115,6l)
3-200,00

0003r
130,000
120,000

1.250.@

1.800,00
240.000
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ESTADo Do PAú
PREFEIÍURA IIIUN§IPA! oE CÂIIÂÃ Dos CÂRÀ,Ás

FUI{OO MUiIICIPAL DE ASSISTÊNCIA S@IÂL

.lêtrôÀi€, E.l^ia, âfraçõ.. ê
@r lulE dôE D.!cinst.., . Õb.d&irá àô

Do@. téoiet
óo3 .Aúip.Ento.. c.a!-âd..i!dã r rt@.a

rxÀcroiÀDoR !t9 rÀ§ERJET ro20 r
FOXIE Ep LÀSENET 1020 .

fi6Çào, .iu.t.., !.q!r.ea., .riNEÉo dê
d.f.itô., t.pãEâ., r..te.. .p!.6êr!àÉ. dê
@,.tuàü:âÉo, q'Drqu.r .â4ço qE

./d .útsutui9ro d. êoryondt.! (!.ças
) r ca o objBtih dê 3ôEr dê!êito3 do

66,O00
E PÀPI! II9 LÀSERJI' IO2O
CA E? IÀsERÀ]ET TO2O T

Ê!Ârrr sP la.sRJEr ro20 . r.500.00

DÊ IXPRISSORÀ AP T.ÀSERi'E' 1021 J

BP lÀsER;,E' 1021:
-5 dÊ Értfiecão dô fuÀcionmntô há.í6

.lêt:6Ài€, E ôãiá, af].çõ.. .
jrlg.dos pê!!in6t ., ô ô.<l.e!á .o

ÉôEi! e no6. ta6ia. 6itrd.! D.lo
do8 .qui!.Entó.. c.@h.dô .rhdã . ri-*.4
ifi6çáo, ljust !, !.qüI.CêE/ €]iÉtaéô .tê

t.. !.P.F., t.tê., :P&átàÊô .É
, .tuàliaç&, oD]qud 6êrvtço

.l.t!6ôré, Ecânis, .hacô.r á
ç@ lutq..b6 [Etrnqtâ. , . ob.détá &

!DBi! € nôtrt tócn1eÉ mitidâ. P.1ô
dôr .cuapentô.. c.tç§.dô .!'dâ r 1i4.za
fleçãô, .rr.t.Ê, !.4!1.s.Ú, êrriiââêo dê

toE i rPãÉ. r t !t4 , àPrês4t Éo &
6,.túaur.ção, <tEâlquE .êryiÇô o!

./ou lubat.itui9ào de 6npênst r
), d o ôbl.iiE & .anâr d.?.itô. dó

DE I),FESSO'IÀ ÉP TIIERJÊ' 1022 T

E IÀ3IR&1 TO22:
dê v.ri!!eÉo d. ÍuhcronaEto bó.r@

./ó dbrtiü,icaô d. cdrçonênt . lP.çàs
a o ób].tiE d. .àÉr .t !.itô. d.

3.t26,10

ço q!. 6@IE !êFF ê/@ subltrtuiçàô

@t 4 .ê4iço. lulqàdô§ p.!ti.ot .,
únu.i. ê no!D. téoiqr

f.brrdnt- d.r .qutp.rnto'. cdlpré^d.

dts r*icêr julgà.iô. P.!ü!Úb. , ê

lubrifieqlrô, ãjuâtês,
ê@t!a. dêf.rto!. !êp.!ô3,

l.ud. ítcni6, à!u.lizàçãô,

tB (9€ç3. ê .e5.ó!tôcl, cú ô oô).d@ d.
to. 4r *!riÀ:Éntô,

rÀstaJit 1o2a . EEErr!@
6nste d. Eritieêo dô fDôcio@dto

ê1,ér-iq, êl.!!ôoie, EcâDrê,

cotst& dâ tEifi@çto do funciolra.nto
€léttiê, €lêt!ôniê, Ecânr€,

tôá dê slu!pâ-.to.
DE !,F$SaOÀÀ sP r§rRirrr 1025r

f.bri*t .tôr êquip.Gntos - co@§ndê
túbiiíiêéo, .ju.tâs

âr1,.Lnãcâô d. êv€ntuâr. d€f.rtô., Epà!o6,
t ção.b 1âú.rô taai@, .tBlizç:.,

que envô18 !êp.& ê/ôú 6!À.tttutção
(I).F. ..e..ô!ie.), cú o obJ6riwo da

@ta@ .@ço. ,ulq..!o6 p.ltirót . , .

Eltrieéo .ro fuci@ntô
.lát le, €l.t!ôúie, É<ánie,

E!Ei. . eú! tá61êr
.quip&'to6 . C.@§hd.

!ú,!rí1éê., aju.êr,
êv.!tEi. dêf eito3, .êp.!os,

râúdo .Á6i@, ar!.11zação,
qn dwlE !êD.ro ê/d .uD.litqiéo

(rEç.. ê ee..óriô.r, @ o 6bj.ti6 d.
tô. do êquirulto.
DÊ rraPEESSdÀ EP rÀSe!.rlt 1026r

ce.te d. wlifiééo do fúcion.Eílo
.Lótrle, 61.t!ôúae, e<âÀie,

ôtFa ..Iacos jutqâdô. FltiEht.i .

a.b.ient. d-! .quiD.Entô. . c.@!-r!d.
g*al, trilrlrlieçao, ãju.t .,

êrri!nã9:ô d. êEtur. d.lcit ./ !êp.!o6r
dê laúdo té@i@, ãtElrzàç5o,

qu. on@lÉ rép.E ./ôu ErbrÊituiqãê

@tro. serylcoa lutg:dôs D.!tinênt.3. e

te. lpeçá! . .@r.ó.io.), c6 ô ôbJ.t1@ <t
t-. dê €quip.-.to.
Ds u@s!rô§À rip traERJaT 1027 . sarv4o

6r3t! d. E rfiséo ao funêionàrntu
.Iér!1e, êr.t!6nr6, Ecânrê,

Bu.r. . nôÉ. táarár

PÀGINA 3 OE 9
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FUNDO MUHICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL

áilidar pêr. f.blienb d.á êquip.dto.. cdpEn b
aindã a lirp.z. gêr:1, lub!i!16çào, .juL!,
r.e!làs..., .li,iô.éÔ d. ê@tEi. dêf.ib., têpâ!o.,
tê.teá, .P!..oEÉo d€ rãudê téêmÓ, at!.tizàéo,
quálquê. 3ê3i@ $rc svolÉ ep.!o ê/oú 8l,b.titÚiÉÔ
d. dEot@te. (F.çâ. . .e.!óri6, , d o ôbjctrvo dê
aÉ! dêfêito! do .qLip&Àto.
iCJIT'IÉNçJô DE IT'PRE6ÊOR,À BP I-ÀSÊRJI? TO2AT SERVI@
E!!é '.ryiçô. @a.t d. alifieçio d. fsctdÚâtô
bá.1@ d. F t. .lá816, êf.!.ôõio, Eériê,
afi.çõê. . ôutloa rêrtçoê lulgãdoá Fltin.nt€r, â
lk.á áo D-Ei. € 6@ téáie6
6tidâ. pê1o f.5!iejÉ .rê. «lrrp.rentc. copúÀde
aindã â It@.2â !B!!1, 1úb!1fi69ão, rju.t r,
:.!§lâgBr, .liÃiBção d. cE.tEi. dêt.1t s, !áp.r5,
têrbÉ, rpE...taç-:o de laÉo tóoi@, ãtu.li4ç.o,
q!.tquôr lelelço <tu. e.ElE EPa.o ê/ôu snb.utllaãÔ
d. ê.eêâ.nt . (!êç.r ê cs.óriq,, d o obiêli$ dê
sanàr dê!êtro. do .quiP.rÀto.
r{ Nurrltçio DE rxressoe HP i^sEaêf 1o2e , stRvlço

q.tJ: d. E.ifiêÉô do fuéonúíb
hási@ <lâ parl€ .1ét!re, êr.üônie, Ec3nlÉ,
.41.çõG3 e 4t!G *!viço. julqldo6
À.dÊF!á aô @nstàntê no. BnBr. ê oo@t té6iar
@tidr. pâIô f.r'rtente dó. ÊIuipdEntos. c4pEtrdê
ti!d. a li4.z. gê!a!, lubllrleçlo, aju.tê3/
r€g!rãq.M, .rldrêô d. êutu.i. d€f.ito., !êp.F.,
t..tcs, .pE!.n6çto d. I.uaô Ú6i@, atqri2aç!ô,
qu.lqE! 

'arqo 
qu. ênÉlÊ !êp.ro €/ou .lb.tituléo

('ê @poDêntê. (!.9.. . â6r.ó!io., ! 6 o ôbJ.tis d.
áÀ.! .r.f.itô. <rô dNlpàmntô.
la§urEN§ji() Dt tlfREg§o!À sP lÁs!.rr!t 1o3o §!F!.rço
rrut'lENçÁo DE ITPREA5OrÀ rE ràSER.rÊr 1O3O: E.tê5
râwiÇo. @ú d. relifiêçaô do luncioÀàÉÁto bá.i@
dà ,.rt€ €féttiÉ. €1êt ónic., Écánie, atlãçô.! ê
dtroE sêryiÇo. julgâdô8 !.!tanênt r, . or.d.€a âo
@D.tatê e! BnBia ê ÀoB. tó4i6. eittaràa p.rô
tãà.re.@ do! cqlip@nba. c.er-ndê Àind. . Iilrzà
g.!.r, 1ú,!ifiêÉo, âlu.tê., !ês!I.ís., êliúnaé. d€

!.P.É., râst !, rPrêsúraÉô d.
tàudo táor6, rLúLãéo,
.nvofc !oPâ!o €/ou ánb.tibiÉo d. c{q.!st . lp.Fs
e .es.ó.io.r, d o ôbjêtlE dê Ee! d.!êito. dô

!4I§UTENçÂO DE I}'PRESSORA 
'IP 

IÁSEIJI? 1031 AERVIçO
E.t ê ,.riço. éÀ.tú d. wifieéô do füd@nro
bá3!6 d. pãlt .létrie, ê1.ÉôDiê, E ânré.
ãÍlâçóer e outros .âpiço. lulg.d& F.!in.trb.! ê
ôà&e.á aô Dnu.i. ê no@. !é616.
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to. do .quiDentô.
DA IüPiE§SO*^

cosi:lt mr lEui. e no6a t.àio.
.quipüt .- c.+!etÉ.
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2,1. O prazo

periodo, desde

2.2. 0ôrgão

2.3. É vedad

no prazo de val

2.4. A

ãP rÀasR E 2070
rom BP rÀsER.rrt 2070

E 
'ÀPEI, 

ÉP IÀAIA,,ãT 2O7O
raclcÀ uP lÀsEREt 2070

FONTE EP IÀ.S'À.]ET 2O.,O

355,ooo
1aâ,r50

€29,90

10.00

\- ordem de A ser emitida pelo contratanle, quando da eÍeüva prestação de serviços

e vigência da ata de registro dê preços quê seÉ de 1 (um) ano e podeÉ ser pronogado, por igual

1.3. Essas antidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produlos

de Registo de Preços, não constituindo obrigaçtu do órgão gerenciador, na conüatação da totalidadeobjeto desta

dos itens e das quantidades indicadas

't.4. É ved eÍetuar acréscimos nos quanütativos Íixados na ata de registro de preços

1.5. As deconentês desta Ah de RegistÍo de PÍeços dependerão da disponibilidade oçamentáía e

Ílnanceira, da e da liberação do setor competenle por parte da contratante

1.6. As

Termo de

dos produtos do objeto e as demais condi@e de execução são aquelas estabelecidas no

cia, Anexo I do Edital ê na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata

1.7. A prêcisa, os prazos e as condi@es especiÍicas para a prestação de seMços estarão indicados na

ue comprovado o preço vantajoso

nciador não seÉ obrigado a Íirmar as contrataçoes

à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registo de preços com o mesmo objeto

desta ata.

dos eventuais mntratos oriundos dessa ata seÉ deÍinida no momenlo de solicite@ de contratação,

rvado o periodo de vigência da ata de registro dê preços.

cúusrlul seeuroÀ- vrcÊxcn e paoRRocAçÃo

devendo ser
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FU OO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.5. Os contratos deconentes do sistema de Íegistro de preços poderão ser alterâdo§, observado o art' 
.l24 

da Lei no

14.133, de 2021.

3. CúUSULA TERCEIRA - OA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata tera o prazo de atê 03 (três) dias útêis para assiner o(s) contrato(s), Íetirar a ordem de

servisos ou a nota de empenho, conEdos da convocação.

3.2. O prazo de mnvocação podeÉ ser pmnogado 'Í (uma) vez, por igual período, ÍÍEdiante solicitação do licitente

ou Íomecedor convocado, desde que apres€ntada dentro do prazo, devidamente justmcada, e que a justificativa seia

aceita pela Administra@.

3.3. A Beneficiária da Ata coNocada que não mmpaÍecer para assinar o(s) contrato(s), ÍetiraÍ a oÍdem de serviço ot
a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obriga@es êstabelecidas na Ata de Registro de PÍeços,

estará sujêito às sanções preüstas no Edital e na Lei 14.133/21 e demais legislaçóes aplicaveis.

4. CúUSULAOUARTA- DOS USUÁntoS Ollta Oe REGISTRO DE PREçOS

4.1. Náo sera admitida a adêsão dê órgãos não padcipantes desta Ata-

5. CúUSULA OUINTA . DO CONTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREçOS

5.í. Os preços inicialmente Íegistrados e os contralos deles decorÍÊntes são fixos e ineaiustáveis no prazo de um

ano contado da data do oçamenlo esümado do certame, em 0610612024.

5.2. Apôs o intenegno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do indice IPCA,

exclusivamentê para as obrigações iniciadas e concluidâs aÉs a oconência da anualidade-

5,3. Os preços registrados e os mntÍatos deles decoÍÍentes poderão sofÍer alteração em qualquer tempo em caso de

Íoça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorÍência de fatos imprevisíveis ou previsive-rs de mnsequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal mmo pactuado, nos termos da alínea'd'do inciso Il do caput do

aft. 124 da Lei n0 Í4.133, de 2021 e, ainda, deconênte de criação, alteraçáo ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos lEais ou a superveniência de disposipes legais, mm mmpovada Íepercussão sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos prêços registrados podera ser revisto em decorÍência de eventual redúçâo

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador @nvocar os fomecedoÍes rêgistrados para

estâbeleceí o no\o valor.

5.5. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praücados pelo mercado serâo liberados do

compmmisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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prêvista no item anterior, o gerenciador mnvocará os fomecedores, na ordem de classificaçáo , para
m reduzir seus preços aos valores de rnercado e não convocaÉ os licitantes ou Íomecedores que

cancelado.

registrados, observado o disposto ílo item 5.7.

não obtiver êxito nas negociações, o ôÍgão ou entidade gêrenciadora pocêdêrá ao cancelamento da

iíro de preços, nos termos do Edital, e adotaÉ as medidas cabiveis para a obtençáo da contrahçao

bbb

5.6. Na h

verificar se

tiveram seu

5.7. Se não êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciâdora procederá eo cancelamento da ata de
registÍo de adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa

5.8. Na hi de o preço de meÍcado tomar.se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder cumprir as

obrigaçoes ecidã na ata, seÉ facultado ao Íomecedor requêrer ao gerenciador a alterâção do preço registrado,

mediante com

a)

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

este caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alter4ão, a documentação

c0m a e a planilha de cuslos que demonstre a inviabilidade do preço registrdo em relaçao as mndiçoes

tntcta pactuadas

b)

o pedid

a hipotese de nà: comprovaçfo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registÍado,

seÉ indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadoÍa e o fomecedor deveÉ cumpnr as obÍigaçoes

na ata, sob pena de cancelamento do seu registrc, nos termos do Edital, sem prejuizo das

sanções

c)

convoca

revistas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação apliúvel

hiÉtese de cancelamenlo do registÍo do Íomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

os fomecedores do cadastro de reserya, na oÍdem de classificação, para venÍicar se aceitam manter

mars losa

seus p

d)

ata de

e)

órgão o

pelo Íne

f)

avaliêm

6.Í. O reg

a)

b)

sem j
c)

me

d)

6.2. o

hiÉtese de comprovação da majoraçã: do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados

0

0 órgão ou enüdade gerenciadora comunicaÉ aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
]

deconentes da ata de regisko de pÍeços sobÍe a eÍeüva alteração do preço registrado, paftl que

necêssidade de alteração contretual, observado o disposto no art. 124 da Lei n0 14.133, de 202'1.

do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando

mprir as mndi@s da ata de registo de preços, sem moüvo justificado;

ão rêürar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminislraçã0,

aceitável;

Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tomar superior àlueles praticados no

r sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0 '14.133, de 2021; ou

lamento de registÍo, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditôrio e a ampla deÍesa, seÉ
despacho da autoridade superior da contratante.

LA SEXTA. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS6.C

formalizado
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6.3. O cancelamento do registo de gÍeç6 podeÉ ooner por hto superveniente, decoÍÍente de caso foÍtuito ou

foça maior, que prejudique o cumprimenlo da Ata, deúdamente mmpíovados e iusüficados por razão de interesse

público ou a pedido do fomecedor.

6,4, O cancelamento dos pÍeços registrados podeÉ oconer, total ou parcialmente, pelo gêrenciador, desde que

devidamente comprovados e iustiÍicados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preç6

registrados ou a pedido do fomecedor em caso fortuito ou de furça maior.

ô.5. Fica a cargo da administÍação, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no píazo e

condiçôes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classificação, para fazàlo, nas condiioes proposlas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das san@s
preústas na Lei no 14.133, de 2021, e em outras legislaçoes aplicaveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos teÍmos do § 20, a Administração, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termoE do editalde licitaçáo, podeÉ:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de dassific4ão, com vistas à obten@
de preço melhor, mesmo que acima do prEo ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) djudicar e celebrar o contrato nas condições ofeÍtadas pelos licitantes rêmanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando Írustrada a negociação de melhor condiçã0.

7. CúUSULA SE TA . Do REMANEJAMENTo DAs QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTROS DE PREçOS

7.1. As quantidades preüstas paE os itens com preços regiskados nas atm de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade geíenciadora entre 0s órgãos ou enüdades participantes e não paítjcipantes do
pocedimento licitatóÍio ou da contrâtâção direta para Íegistm de preço.

7,2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade partjcipante para ôrgão ou enlirlade
participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que prêtende contratrr seÉ mnsiderado tambem

participante para efeito de remanejamento.

7,4. Cabeá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, mm a redução do quanütaüvo inicialmente inÍormado
pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução

dos quantilativos informados.

s. cúusulA sÉrrmn. ons coNorÇóEs cERÂts

8.í. As condiçoes gerais do fomecimênto dos podutos, tais como êspecific@es, os pt?tzos, as obdÍla@s do

FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAA DOS CARÀJÁS e da Beneficiária da Ata, penatidades e

dêmais mndições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitaçao e seus anexos, em especial o Tenno de

ReÍerência, e na pmposta apÍesentada pela Beneficiária da Ata.
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e validade do que foi pactuado, lavrou-se a prcsente Ata de Registro de prêCrs em 03 (três

, para que suÍtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das
ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS E BENEÍCiáriA dA AtA

Canaã dos Caraiás - Pará, em 3'l de julho de 2024

FUNDO IPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
cNPJ(Mfl 14.443.689/0001 -33

ORGAO GERENCIADOR

ISM SERVICOS E Assinadodeformadisital
oor l5M SERVICOS ECOMERCIO tonrncto

LTDA:3.l 5 1 36390 LrDA:3rsr3638000150
Dados: 2024.08.06

00150 lo:t l:se-03'oo'

ISM-SERVIÇOS E COMERCIO LTDA

cNPJ 31.513.638/0001-50
BENEFrcÁRA

SECULUS MANUÍENCAO E

REPARO DE INFORMATICA
LTDA:09358626000149

Assinâdo de foíma digital por SECUtU5
MÂNU]ENCAO E RIPARO DE

lNtoR^,!ÁncA LÍD4O935862óO@149
Dàdos: 2024.08.05 l ó:,l{}31 {:'0O'

SECULUS MANUTENÇAO E REPARO DE INFORMATICA EIRELI

cNPJ 09.358.626/0001 -49

BENEFEÁR|A
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ESTADO OO PÂú
PREFETTURA MUTIIoIPAL DE CÁNAÃ Dos cARÀ,Ás

FUNDo MuNrctpAL DE AsstsTÊNcn SocAL

STRO DE PREçOS N 20241't12

lcITATÓRtO No í 30/2024/FMAS-CPL

TRÔNlC0 N' 080/2024-5RP

b3

ATA DE REGI

PROCESSO I
PREGÂo ELi

1.'1, A prese te Ata tem por objeto o Registro de preços para futura eventual contratação de empresa

especializada I em servigos de manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças nas

impressoras ihstalados nas dependências dos prédios do Fundo Municipal assistência social de Canaã

dos Carajás, Éstado do Pará,

1.2, Os pre$s regishados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

instrumentos efiuivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os
I'

que seguem.

I

E4Esá, I${-SIF.IiÂS E CÔCiClO !t!À; C.§.p.J. no 3r.51,3.63€1000r

I

rÍEx DESCiICTâ/ESPECrfICÀCOES Ui{rOADt
ooo39 ptÀcàrercl Epsol L3so/r3t5o/Ér1olt32solrÀt6o urtÀÀDE 354,750

E REPÀÀO Dl DTFOAIÀaICÀ ltlELI; C.X.P.J. Àa 09.354,62610001-19 - lôTlS L Il, ItI, Iv, v, \,'t A vII

3.54r,50

1.300,o0
30. oo
20.00
20. oo

20.oo

20. oo
20.oo
20,oo

20.00

I1Iü

00003

ooo0a

oool3
00014

aP M1132 - LT I
PÀPEL IIP IÀSEÊJI' I{1I32 . !T 1

Prcx-tP ftol,IlR 89 It132 - LÍ 1
.-Às rur ôô Írr32 - Lr r
* *rf" HP xlr32 - Lr 1

rxroroe nirc motmn DcP-a157 - Lr 2
nora mrss{n BRon{lR ocp-ars7 - !r 2
F'ELIOJIÀ TÍ6OR BAôfAIR DCP-8I57 . LT 2

PrÀrÀ lENÍt RlrurR DcP-6157 1r0v - Lr 2
rrt nraxojeor ERoluER Dcp-a15? - Lr 2
PtÀrÁ lRrNçtDÂL BâdIEER 0Cp-61S7 - Lr 2

a
9

2
2

12

5oo

US LA PRIMEIRA - OBJETO.

PÁcrNA 'l oE 6

il
No dia 31 de iulho de 2024, 0 FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SocrAL DE CANAA DoS cARAJÁs, I

com sede Av. {O.n.rr, s/n, Bairro Novo Horizonte, representado neste alo pelo Sra. Agna Maria da Silva, escrita 
I

no CPF N0: 792.XXX.XXX-72, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social. RESOLVE registrar os preços 
I

ofertados pela Beneficiária da Ata, as empresas ISM-SERVIçOS E COMERCIO LTDA; C.N.p.J. n"

31.513.638/0001-50,estabelecidaàRRlODOOURO20A,Liberdade,MarabáPA,representadanesteatopelo 
I

S(a). IGOR gA SILVA MEDRADA, C.P.F. n0 689.XXX.XXX-87 e a empresa SECULUS MANUTENçÃO E 
I

REPARO DE'INFORMATEA EIRELI; C.N.P.J. n0 09.358.626/000149, estabelecida à Rua Castanheira,no 18, 
I

Centro, Canaãl dos Carajás PA, representada neste ato pelo S(a). FABIO JUNIOR DE JESUS DA SILVA, C.P.F. 
]

n0 849.XXX.»íX-68, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

mndiçoes previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133121 e 
I

Decreto Federil 11 .462t2023, que reguÍamenta os artigos 82 a 86 da Lei no 14.13312021 , e das demais no*., j

legais aplicávels, e em conformidade com as disposi@es a seguir:

I

I

I

\
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oool5

oo01a

00021
ooo22

00035

UNID,ÀDÉ

,00,000
?19,50O

571,OOO

{oo,o00

1a.0o0,oo

5.?t0roo

2t1,90

orDÀDE FUSOR AnOtEÉi DCP-L5652/L69OZE _ Lt 3

mlrcanÀ !.osoR BRorttER DCP-L5652/L6902' - tr 3
t I0ÀDE DE rÀSÊR BROTAIR DCP-rÁ652/L6902I1 - l1 3
p!ÀcÀ ÍtarrE EnorÉR ocp-15652/L59o2t - Lt 3

xrr RaPÀxo ÀDa BotllER DcP-Ls652/L6901',1 - ll 3
ptÀcÀ PRrNcrPÀ! aRofilÊR DcP-I5652/t6902' - Lt 3

If,IIDÀDA FUSORÀ BiOTIiIR DCI I:s{OD' _ I,Í 
'PlÀ,cÀ PR:IICIPÀL AROT'IIR DCP I25aOOl Lt rr

KTT ÀDE EROTTGR DCP I,25{ODT' - LI I
rLÀ.À EOllTE BTOTIÉI DCP L25'OT)í . LT I
SETTSOR DE PÀIEL SP IâSEEJET I'ÍT536 ' !I 5
PIÀTA FoíIE AP IÀSEÀJEI ltl535 ' !t 5
XIt !ÍJ§OR EP IÀSERJE' I,t1536 . L' 5
DIÀCÀ I'GICÀ BP IÀSIRJET í1536 . LA 5

HP IÀisEFJEt rO20 r
Pràcà Eo.üE BP rÀSEPJÉr 1020 r
AÊPÀR,ÀDOR DÉ PÀPÊL CP IÀ§EÊ'? 1O2O i
FtÀà l§rcÀ llP lÀaEÀJÊt 1020 r
PIÀCÀ I'GICÀ fiP IÀSEAJEI IO21 A

PIÀCÀ IôGICÀ EP IÀAER,'ET !O22 T

PIÀfÀ !'êICÀ CP IÀSIRJET IO23
SIPÀÀÀIOR DE PÀPEL AE IÀSEAJEt 2O7O

PIàCÀ I'GI'À E9 TÀA'iJET 2O?O

20.oo

20.oo
20.00
20.00

!o.00

15. OO

10.00

11. aoo,oo
1- 1OO,ôO

7.195,00
Lt.2t9,7O

2ao,oo

:,.lgl,l5

227 .221,10

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro de preços.

Í.5. As contrataÉes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade oçamentária

e Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1,6. As especiÍicaçôes dos produtos do objeto e as demais condições de execu$o sàr aquelas estabelecidas

no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

1.7. A localização precisa, os prazos e as condições especíÍicas para a prestação de serviços estarão

indicados na ordem de serviço. A ser emitida pelo conlratante, quando da efetiva prestação de serviços.

cúusuLA SEGUNoA - vtcÊNclA E pRoRRocAçÃo

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser pronogado, por

igual período, desde que mmprovado o preço vantajoso.

2,2. O órgão gerenciador não será obrigado a Íirmar as contrataçoes.

2.3. E vedada à participaçáo do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro dê preços com o mesmo

obieto no prazo de validde desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será deÍinida no momento de solicita$o da

contrataÉo, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.
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2.5. Os ontptos deconentes do sistema de

Leino 14.133, pe 2021.

registro de preços poderão ser alterados, observado o arl. 124 da

3.1. A Bene{ciária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem
de serviÇos ouja nota de empenho, contados da mnvocaçã0.

3.2. O de convocação poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante r convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justiÍicativa se! aceita pela Administraçã0.

3.3. A Ben

serviço ou a

ária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) conkato(s), relirar a ordem de

de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obriga@s estabelecidas na Ata de

, estará sujeito às san@es previstas no Edital e na Lei 14.133121 e demais legisla@esRegistro de P

aplicáveis.

LA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA3.C

4.C S LA QUARTA - DOS US OS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5 CúUS LA QUTNTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAçÔeS Oe eneçOS

4.1. Não se admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata

5.í. Os preÇQs inicialmente registrados e os contratos deles deconentes são Íixos e ineajustáveis no prazo de

um ano contadb da data do oÍçamento estimado do certame, em 0ô/06i2024.

5.2. Após o ihtenegno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA,

exclusivamentd para as obrigaÇões iniciadas e concluídas apos a oconência da anualidade.
l

5.3. Os preçris registrados e os contratos deles deconenles poderão sofrer alteração em qualquer tempo em

caso de força r]naior, caso foÍtuito ou fato do principe ou em decorência de fatos imprevisíveis ou previsiveis de

consequênciaslincalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea'd'do

inciso ll do caplt do arl.124 da Lei n" 14.133, de2021 e, arnda, deconente de criação, alteração ou exlinção de

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes legais, com comprovada repercussão

sobre os preços registrados.

rá

5.4. A qualqçr tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em deconência de eventual redução

daqueles pratidados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador mnvocar os Íomecedores registrados para

estabelecer o rhvo valor.
I

I

5.5. Os fomÇcedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do coinpromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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5,6. Na hipótese prevista no item anteÍior, o gerenciador convocará os fomecedores, na ordem de

classiÍicação, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes

ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

S,Z. Se não obtiver êxito nas negocia@es, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação mais vantaiosa.

5.g. Na hipotese de o preço de mercado tomaÊse superior ao preço registrado e o Íomecedor não poder

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedoÍ requerer ao gerenciador a alteração do

preço Íegistrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

a) Neste caso, o fomecedor encaminhará, iuntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaÉo às

condiçoes inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de nâo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Edital, sem

prejuizo das sançoes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do Íomecedor, nos termos do item anterior, o

geÍenciador convocará os Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaçã0, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negocia@s, o óÍgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do Edital, e adotará as medidas cabiveis para a

obtenção da contratação mais vantaiosa.

e) Na hipótese de comprovação da maioraçáo do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos

valores praticados pelo mercado.

0 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos demnentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço regiskado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no ad.. 124 da Lei no í4.133, de

2021.

6.1, O registro do licitante vencedor será cancelado pelo ôrgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem moüvo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem lustificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu pÍeço regiskado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados
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no mercado;

d) §ofrer sanção previsla nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no Í4.'133, de 2021; ou

6.2, O cancglamento de regisko, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado pcjr despacho da autoridade superior da contratante.

i

I

6.3. O canc(lamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, deconente de caso fortuito
ou força maio1, que preludique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de

inleresse públipo ou a pedido do fomecedor.
1

6.4. O canc$lamento dos preços regiskados poderá oconer, total ou parcialmenle, pelo gerenciador, desde

que devidamefte comprovados e justiÍlcados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços

registrados oula pedido do fomecedor em caso fortuilo ou de Íorça maior.

I

6,5. Fica a cbrgo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

condiçoes estàbelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à

ordem de clas$ificaÇã0, para fazêJo, nas condises propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação

das sanções pfevistas na Lei no 14.133, de 2021,eem outras legislações aplicáveis.

I

7.1. As quaritldades previstas para os itens com pÍeços regiskados nas atas de regisko de preços poderâo sei
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e náo participantes

do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. 0 remaneiamento somente poderá ser feito de óção ou entidade participante para órgâo ou entidade

participante

7.3. O órg ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para efeito de remane.iamento

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelg órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier

a soher redução dos quantitativos inÍormados.

7. CúUSULA SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
I

REGISTROS E PREçoS
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6.6. Caso ndnhum dos licitantes aceitar a contrataçáo nos termos do § 20, a Administração, observados o valor 
I

estimado e suá eventual atualização nos lermos do edital de licitação, poderá: I

a) fonro.rr. os iicitantes remanescentes para negociação, na ordem de classiÍicação, com vistas à]

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida al

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiÇã0.
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8. CúUSULA SÉIMA- DAS CONDTçÔES GERAIS

8.1. As condiçoes gerals do fomecimento dos produtos, tais como especiícaÉes, os prazos, as obrigaçoes do

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJAS E dA BCNEíCiáriA dA AIA,

penalidades e demais condições do aiuste, encontram-se deÍinidos no Edital da licitação e seus anexos, em

especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(kês) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCÁ SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS e

BeneÍiciária da Ata

Canaã dos Carajás - Pará, em 31 de julho de 2024.

FUNDO MU PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
cNPJ(Mf) 14.443.689/0001-33

ORGAO GERENCIADOR

lsM-sERVrÇos E coMERCtO LTDA
cNPJ 31.5í 3.638/0001 -50

BENEFICÁRA

SECULUS MANUTENCAO E

REPARO DE INFORMATICA
LTDA:09358626000149

Assinado de forma digital por SECULUS
MANUTENCAO E REPARO DE
INFORMATICA LTDA:093s8626000 1 49
Dados: 2024.08.07 08:46:38 -03'OO,

SECULUS MANUTENÇÃ O E REPARO DE INFORMATICA EIRELI
cNPJ 09.358.626/0001 49

BENEFICÁRÁ

ISM SERVICOS E Assinado de forma digitat por
ISM SERVICOS E COMERCIO

COMERCIO LrDA:3I513638000150

LTDA:3 1 5 1 363 gOO0 1 5 6 Dados: 2024.08.06 1 0:5e:35
-03'00'
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